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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

....................................................................................................................................................

Art. 9º A União incumbir-se-á de:
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema

federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o
ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar
formação básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de
ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente,
os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de
ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a
todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos
educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e
ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961

Fixa as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO

....................................................................................................................................................

Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e autonomamente, os
assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso ao Conselho pleno.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:
a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da

educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para sua solução;
b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação dos

diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;
c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação

e do Desporto;
d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar sua

execução no âmbito de sua atuação;
e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os

assuntos relativos à educação básica;
f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito

Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;
g) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação

básica.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:
a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação da

educação superior;
b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;
c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação

e do Desporto, para os cursos de graduação;
d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e do

Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de
ensino superior, assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições
não universitárias;

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e recredenciamento periódico
de instituições de educação superior, inclusive de universidades, com base em relatórios e
avaliações apresentados pelo Ministério da Educação e do Desporto;

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais
instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de ensino;

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de
mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto, com base na
avaliação dos cursos;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação
superior;

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos
relativos à educação superior.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 3º As atribuições constantes das alíneas d, e e f do parágrafo anterior poderão

ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.
§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º poderá incluir

determinação para a desativação de cursos e habilitações.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995.

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996).

* Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/08/2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de maio de
1998, que dispõe sobre a organização da Presidência
da República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 20. O art. 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 9o .............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2o ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
d) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para a
autorização, o reconhecimento, a renovação e a suspensão do
reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de
ensino superior;
e) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para o
credenciamento, o recredenciamento periódico e o descredenciamento de
instituições de ensino superior integrantes do Sistema Federal de Ensino,
bem assim a suspensão de prerrogativas de autonomia das instituições que
dessas gozem, no caso de desempenho insuficiente de seus cursos no Exame
Nacional de Cursos e nas demais avaliações conduzidas pelo Ministério da
Educação;
f) deliberar sobre o credenciamento e o recredenciamento periódico de
universidades e centros universitários, com base em relatórios e avaliações
apresentados pelo Ministério da Educação, bem assim sobre seus
respectivos estatutos;
..........................................................................................................................
j) deliberar sobre processos de reconhecimento de cursos e habilitações
oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização
prévia daqueles oferecidos por instituições não universitárias, por iniciativa
do Ministério da Educação em caráter excepcional, na forma do
regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.
..............................................................................................................." (NR)

Art. 21. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o
funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou
de instituição não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações
oferecidos por essas instituições, assim como a autorização prévia dos
cursos oferecidos por instituições de ensino superior não-universitárias,
serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, conforme
regulamento." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de
1961, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 3º Com vistas ao disposto na letra e do § 2º do art. 9º da Lei nº 4.024, de
1961, com a redação dada pela presente Lei, o Ministério da Educação e do Desporto fará
realizar avaliações periódicas das instituições e dos cursos de nível superior, fazendo uso de
procedimentos e critérios abrangentes dos diversos fatores que determinam a qualidade e a
eficiência das atividades de ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º Os procedimentos a serem adotados para as avaliações a que se refere o caput
incluirão, necessariamente, a realização, a cada ano, de exames nacionais com bases nos
conteúdos mínimos estabelecidos para cada curso, previamente divulgados e destinados a
aferir os conhecimentos e competências adquiridos pelos alunos em fase de conclusão dos
cursos de graduação.

§ 2º O Ministério da Educação e do Desporto divulgará, anualmente, o resultado
das avaliações referidas no caput deste artigo, inclusive dos exames previstos no parágrafo
anterior, informando o desempenho de cada curso, sem identificar nominalmente os alunos
avaliados.

§ 3º A realização de exame referido no § 1º deste Artigo é condição prévia para
obtenção do diploma, mas constará do histórico escolar de cada aluno apenas o registro da
data em que a ele se submeteu.

§ 4º Os resultados individuais obtidos pelos alunos examinados não serão
computados para sua aprovação, mas constarão de documento específico, emitido pelo
Ministério da Educação e do Desporto, a ser fornecido exclusivamente a cada aluno.

§ 5º A divulgação dos resultados dos exames, para fins diversos do instituído
neste artigo, implicará responsabilidade para o agente, na forma da legislação pertinente.

§ 6º O aluno poderá, sempre que julgar conveniente, submeter-se a novo exame,
nos anos subseqüentes, fazendo jus a novo documento específico.

§ 7º A introdução dos exames nacionais, como um dos procedimentos para
avaliação dos cursos de graduação, será efetuada gradativamente, a partir do ano seguinte à
publicação da presente Lei, cabendo ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto
determinar os cursos a serem avaliados.

Art. 4º Os resultados das avaliações referidas no § 1º do art. 2º serão, também,
utilizados pelo Ministério da Educação e do Desporto para orientar suas ações no sentido de
estimular e fomentar iniciativas voltadas para a melhoria da qualidade do ensino,
principalmente as que visem a elevação da qualificação dos docentes.

Art. 5º São revogadas todas as atribuições e competências do Conselho Federal de
Educação previstas em lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


